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EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023  –  BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC (www.bnc.org.br) 

 

Processo Administrativo nº 06150038/2023 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CANAPI, CNPJ nº 

12.367.892/0001-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 04/22 de 03 de 

Janeiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 10 de agosto de 2023, às 08h30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 10 de agosto de 2023, às 09h30min. 

 Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br) 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES, destinados à 

manutenção das Secretarias Municipais do Município de Canapi/AL, conforme condições, 

quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, observadas as exigências contidas 

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela 

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente 

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3.        DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão. 

4.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas 

as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: 

http://bnc.org.br/sistema/. 

4.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

4.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC. 

4.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

4.1.5. A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema 

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar 

do certame. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

http://bnc.org.br/sistema/
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5.1.1. Esta licitação será composta de itens destinados participação EXCLUSIVA de 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007;  

5.1.2. Itens com COTA(S) RESERVADA(S) - 25% DO OBJETO, destinados participação exclusiva de 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

5.1.3. Itens com COTA PRINCIPAL - 75% DO OBJETO – AMPLA CONCORRÊNCIA - destinados à 

participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo. 

5.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação 

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE COM 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
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6.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica 

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6.9. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados 

pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá ser informada 

a expressão “MARCA PRÓPRIA”; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

7.2. Além de informar os preços no sistema, o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE PREÇO EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES, às quais ficarão 

vinculadas. 

7.3. Como forma de diligência, e se o Pregoeiro verificar a real necessidade, PODERÁ solicitar 

Documentação oficial do fabricante, contendo as especificações técnicas dos 

produtos/equipamentos ofertados, para se verificar a sua compatibilidade com o Termo de 

Referência. 

7.3.1. Catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante, ou; 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 

________________________________________________________________________________________________ 

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com) 
Avenida Joaquim Tetê nº 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 

Página 5 de 62 

7.3.2. Documento extraído de consulta realizada pela Internet na página oficial do fabricante. 

Neste caso, deverá ser indicado o endereço eletrônico do fabricante com menção à página 

onde consta a informação apresentada. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

7.8. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados 

pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados no Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.1.1. A observação mencionada não se aplica ao anexo da proposta; pois tal 

documento fica oculto até o término da disputa, desta forma não identifica a 

licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 
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8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

8.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.  

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 
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8.28.1. no país; 

8.28.2. por empresas brasileiras;  

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados.  

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  

9.2. AFIM DE ANALISAR A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS, O PREGOEIRO PODERÁ 

SOLICITAR QUE SEJA DISPONIBILIZADA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, A SER 

APRESENTADA PELO LICITANTE EM RELAÇÃO À SUA PROPOSTA FINAL. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
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9.5.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta e inabilitação. 

9.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto no Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

10.1.2. Consulta a Lista de Inidôneos de Pessoa Física  

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:121952113374620::::P3_TIPO_RELACAO:INAB

ILITADO) 

10.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, Pessoa Física 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

10.1.4. As consultas realizadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão realizadas em nome do sócio 

majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos 

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação 

econômica financeira. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação jurídica:   

10.8.1. Documento oficial com foto do(s) sócios(s); 

10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 

________________________________________________________________________________________________ 

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com) 
Avenida Joaquim Tetê nº 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 

Página 11 de 62 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social; 

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 
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10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.10.2. Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro 

documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comercial, Balanço 

Patrimonial na forma da Lei e demonstrativos contábeis do último exercício em 

conformidade com a Lei vigente devidamente registrado na Junta Comercial da sede da 

empresa. Os balanços das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados 

em publicações do Diário Oficial.  

10.10.2.1. Para o cumprimento ao disposto no item 10.10.2, o licitante deverá comprovar 

que o Balanço Patrimonial e a DRE (Demonstração do Resultado do Exercício), 

apresentados, foram extraídos do livro diário. 

10.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI), deverá apresentar os 

Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro 

documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comercial, Balanço 

Patrimonial e demonstrativos contábeis nos moldes do item 10.10.2 conforme 

determinação do Tribunal de Contas da União através do Acórdão TCU nº 133/2022 

Plenário. 

 

10.10.4. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar o Balanço de 

Abertura registrado na Junta Comercial do local da sede da empresa em conformidade 

com a Lei vigente. 

 

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto no Decreto Nº 

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço patrimonial, demonstrativos 

contábeis do último exercício e termos de abertura e encerramento encaminhados via 

SPED juntamente com recibo de entrega. 
 

10.10.6. O prazo limite considerado para fechamento das demonstrações contábeis será o último 

dia do mês de abril do ano seguinte ao exercício a que se refira a escrituração. 
 

10.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 

10.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.10.8.  As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total 

arrematado 

 

10.11. Qualificação Técnica: 

10.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a 

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação. 

10.11.2. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do 

licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante. 

10.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:  

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

10.12.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.12.2. O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014), deverá apresentar certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da 

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
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10.12.3.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

10.13. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica. 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou grupo de itens que estiver concorrendo em 

outro ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item ou grupo em que venceu às do item ou grupo em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou grupo(s) de itens de menor valor cuja retirada seja suficiente para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Sob pena de inabilitação, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos 

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no 

mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação; 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 

________________________________________________________________________________________________ 

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com) 
Avenida Joaquim Tetê nº 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 

Página 16 de 62 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

no Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do 

Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital.  
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16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica o reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

17.4. A contratação tem prazo de vigência até o final do exercício vigente, contado da data da sua 

assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 
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17.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição 

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de 

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTE 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:  

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

22.1.5. Não mantiver a proposta; 

22.1.6. Falhar na execução do contrato; 

22.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.9. Declarar informações falsas; e 

22.1.10. Cometer fraude fiscal. 
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22.2. As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa 

ou com justificativa recusada pela Administração Pública. 

22.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto 

Federal nº 7.892, de 2013: 

22.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos 

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 

22.3.2. Multa. 

22.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

22.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela 

Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

22.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

22.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator, 

o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

22.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços 

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e 

Impedidas. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 
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23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital. 

24.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Nacional 

de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site 

www.bnc.org.br.  

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional 

de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerão as do Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, 

no site www.bnc.org.br, no endereço eletrônico: http://www.canapi.al.gov.br/lai/32/Edital-de-

Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av. 

Joaquim Tetê nº 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 

horas. 

25.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações, no endereço acima descrito. 

25.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO I  – Termo de Referência; 

25.13.2. ANEXO II  – Declarações em geral; 

25.13.3. ANEXO III  – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.13.4. ANEXO IV  – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Canapi - Alagoas, 25 de julho de 2023. 

 

Klebson Fabiano Martins Lira 
Secretário de Administração 

  

http://www.bnc.org.br/
http://www.canapi.al.gov.br/lai/32/Edital-de-Licitacao
http://www.canapi.al.gov.br/lai/32/Edital-de-Licitacao
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CAPÍTULO I - DO OBJETO  
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de registro de preços para futura 
e eventual aquisição de materiais de permanentes, destinados à manutenção das Secretarias Municipais do 
Município de Canapi/AL, conforme condições e especificações constantes neste processo licitatório.  
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, no Sistema de 
Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital e deste Termo de Referência. 
 
CAPÍTULO II - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as seguintes secretarias: 
• Secretaria de Administração 
• Secretaria de Assistência Social 
• Secretaria de Educação 
• Secretaria de Saúde 
 
CAPÍTULO III - DA JUSTIFICATIVA 
1.  Justifica-se a aquisição aqui pleiteada, a necessidade de estruturar as secretarias e demais que fazem 
parte da administração municipal, garantindo assim melhores condições de trabalho para os servidores 
municipais para melhor atender a população. 
 
CAPÍTULO IV - DO REGISTRO DE PREÇOS  
1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de:  
a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento das 
atividades da Secretaria de Administração do Município de CANAPI-AL;   
b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido pela 
Secretaria de Administração, desta Administração, especialmente em função da equação: recursos 
orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor 
aproveitamento desses recursos.  
2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.  
3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na aquisição do item com 
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem 
de fornecimento.  
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar 
a entrega dos materiais permanentes dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço registrado 
na Ata.  
5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.  
 
CAPÍTULO V - DAS QUANTIDADES  
1. As descrições dos materiais permanentes a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam 

indicados abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 
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1 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

APARELHOS DE DVD PLAYER (COM CONTROLE 
REMOTO E CABOS AV E HDMI INCLUSOS), 
COMPATÍVEIS COM AS MÍDIAS DVD VÍDEO E 
CD, COMPATÍVEL COM FORMATOS MP3, AVI, 
MP4, JPEG, DIVX, VCD. ENTRADA USB (NO 
MÍNIMO UMA). SAÍDAS: HDMI, VÍDEO 
COMPONENTE, VÍDEO COMPOSTO, COAXIAL 
DIGITAL, ÁUDIO ANALÓGICO. BIVOLT. 

UNID 16 
 R$                             

250,00  
 R$                                 

4.000,00  

2 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HIWALL 24.000 
BTU’S, AR FRIO, 220 V, COM CONTROLE 
REMOTO, MANUAL EM PORTUGUÊS E N0 
MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. 

UNID 39 
 R$                          

4.776,24  
 R$                            

186.273,36  

3 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HIWALL 24.000 
BTU’S, AR FRIO, 220 V, COM CONTROLE 
REMOTO, MANUAL EM PORTUGUÊS E N0 
MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. 

UNID 12 
 R$                          

4.776,24  
 R$                              

57.314,88  

4 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

AR CONDICIONADO SPLIT DE 9.000 BTUS, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A OU B, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, TRIFÁSICO, REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-410A)   

UNID 42 
 R$                          

2.039,63  
 R$                              

85.664,46  

5 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

AR CONDICIONADO SPLIT DE 9.000 BTUS, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A OU B, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, TRIFÁSICO, REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-410A)   

UNID 14 
 R$                          

2.039,63  
 R$                              

28.554,82  

6 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

AR CONDICIONADO SPLIT DE 12.000 BTUS, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A OU B, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, TRIFÁSICO, REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-410A) 

UNID 57 
 R$                          

2.659,67  
 R$                            

151.601,19  

7 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

AR CONDICIONADO SPLIT DE 12.000 BTUS, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A OU B, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, TRIFÁSICO, REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R-410A) 

UNID 18 
 R$                          

2.659,67  
 R$                              

47.874,06  

8 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

ARMÁRIO DE COZINHA COM 03 PORTAS – 
BRANCO.  MATERIAL: CHAPA DE AÇO. 

UNID 25 
 R$                             

510,00  
 R$                              

12.750,00  
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9 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

ARMÁRIO DE AÇO AA90, EM CHAPA 26, POSSUI 
04 PRATELEIRAS (1 FIXA CENTRAL E 03 
REGULÁVEIS), FECHADURA CONJUGADA, 
TRATAMENTO ESPECIAL DA SUPERFÍCIE E 
SAPATAS PLÁSTICAS PROTETORAS. COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI DE ALTA 
QUALIDADE E DURABILIDADE. ALTURA: 1,98M, 
LARGURA: 0,90M, PROFUNDIDADE: 0,40M, 
PRATELEIRAS: 04 UNIDADES (1 FIXA CENTRAL E 
3 REGULÁVEIS), CHAPA 26, CAPACIDADE DA 
BANDEIJA: 30KG. 

UND 85 
 R$                             

939,99  
 R$                              

79.899,15  

10 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

ARQUIVO EM AÇO PARA PASTA SUSPENSA 
COM 04 GAVETAS, COM BORDA FRONTAL 
ARREDONDADA, COM RODÍZIO DESLIZANTE, 
TAMPO COM ESPESSURA DE 25MM, ALTURA 
MÉDIA 1,20M. COR: CINZA. 

UNID 59 
 R$                          

1.033,78  
 R$                              

60.993,02  

11 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

ARQUIVO EM AÇO PARA PASTA SUSPENSA 
COM 04 GAVETAS, COM BORDA FRONTAL 
ARREDONDADA, COM RODÍZIO DESLIZANTE, 
TAMPO COM ESPESSURA DE 25MM, ALTURA 
MÉDIA 1,20M. COR: CINZA. 

UNID 19 
 R$                          

1.033,78  
 R$                              

19.641,82  

12 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

ARMÁRIO ALTO FECHADO 80 COM 04 
PRATELEIRAS ARMÁRIOS COM PRATELEIRAS 
INTERNAS PARA ARMAZENAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS EM GERAL. 
POSSUEM ESTRUTURA E FUNDO EM MDP, BASE 
METÁLICA COM ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI E PÉS EMBORRACHADOS. PERMITEM A 
UTILIZAÇÃO DE RODÍZIOS. 

UNID 58 
 R$                             

944,00  
 R$                              

54.752,00  

13 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO 80 COM 01 
PRATELEIRA ARMÁRIOS COM PRATELEIRAS 
INTERNAS PARA ARMAZENAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS EM GERAL. 
POSSUEM ESTRUTURA E FUNDO EM MDP, BASE 
METÁLICA COM ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI E PÉS EMBORRACHADOS. PERMITEM A 
UTILIZAÇÃO DE RODÍZIOS 

UNID 45 
 R$                             

642,97  
 R$                              

28.933,65  

14 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

BATEDEIRA COM 5 VELOCIDADES, UM PAR DE 
BATEDORES PARA MASSA, UM PAR DE 
BATEDORES PARA PÃO, PORTA BATEDORES, 
POTÊNCIA DE 400W, 220W, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE DA TIGELA DE 
APROXIMADAMENTE 3,5L, FUNÇÃO TURBO 

UNID 21 
 R$                             

392,99  
 R$                                 

8.252,79  

15 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

BIRÔ COM 03 GAVETAS COM FECHADURA, EM 
MADEIRA MDF E REVESTIDO DE FÓRMICA. 
DIMENSÕES: 1,20 X 60CM (LXP). COR: CINZA 

UNID 100 
 R$                             

434,58  
 R$                              

43.458,00  
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16 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS – INOX, 
CAPACIDADE DE 200 LITROS NO 
RESERVATÓRIO, 04 TORNEIRAS FRONTAIS 
CROMADAS, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL 
EM CHAPA DE AÇO INOX COM DRENO, COM 
REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO 
INOX, RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO INOX, 
ALTA RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA E MATERIAL 
ATÓXICO, ISOLAMENTO TÊRMICO INJETADO 
EM POLIURETANO EXPANDIDO, SERPENTINA 
INTERNA EM AÇO INOX 304, GÁS ECOLÓGICO R 
134 A, MOTOR HERMÉTICO, TENSÃO 220V, 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, REGULAGEM 
DA TEMPERATURA DA ÁGUA. 

UNID 34 
 R$                          

4.205,95  
 R$                            

143.002,30  

17 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS – INOX, 
CAPACIDADE DE 200 LITROS NO 
RESERVATÓRIO, 04 TORNEIRAS FRONTAIS 
CROMADAS, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL 
EM CHAPA DE AÇO INOX COM DRENO, COM 
REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO 
INOX, RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO INOX, 
ALTA RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA E MATERIAL 
ATÓXICO, ISOLAMENTO TÊRMICO INJETADO 
EM POLIURETANO EXPANDIDO, SERPENTINA 
INTERNA EM AÇO INOX 304, GÁS ECOLÓGICO R 
134 A, MOTOR HERMÉTICO, TENSÃO 220V, 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, REGULAGEM 
DA TEMPERATURA DA ÁGUA. 

UNID 11 
 R$                          

4.205,95  
 R$                              

46.265,45  

18 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

BERÇO - COR: BRANCA, PRODUZIDO EM MDF, 
BORDAS EM PVC ARREDONDADAS, MADEIRITE 
E MADEIRA, -  COLCHÃO RECOMENDADO: 130 
CM X 60 CM, - BERÇO APROVADO PELO 
INMETRO, DIMENSÕES ALTURA: 137 CM, 
LARGURA: 68 CM, PROFUNDIDADE: 133,3 CM, 
PESO: 23,10 KG 

UNID 90 
 R$                             

564,67  
 R$                              

50.820,30  

19 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

CAMA DE SOLTEIRO, ESTRUTURA DE MADEIRA, 
BARRAS MADEIRA, ESTRADO PINUS, 
ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTA 
RESISTÊNCIA: CABECEIRA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 88 X 80 X 200 CM; (L X A X C), 
COLCHÃO COMPATÍVEL - (L X C): 78 X 188 CM 

UNID 67 
 R$                             

599,00  
 R$                              

40.133,00  
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20 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

CÂMERA DIGITAL ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: - RESOLUÇÃO: 10 MEGAPIXELS; - 
ZOOM ÓPTICO: 4X; - ZOOM DIGITAL: 8X; - 
LENTES CARL ZEISS VARIO TESSAR; - LCD; - TELA 
DE 2,5 “; - MEMÓRIA INTERNA: 15MB; - 
SUPORTADO CARTÃO DE MEMÓRIA ATÉ 4GB; - 
FLASH COM DISTÂNCIA RECOMENDADA 
APROX. 0,2 A 3,9 (W) E APROX. 0,5 A 1,9 (T); - 
GRAVAÇÃO DE VÍDEOS COM ÁUDIO MONO; - 
BATERIA DE ÍONS DELITION RECARREGÁVEL; -
COMUNICAÇÃO USB; -MICROFONE E ALTO 
FALANTE MONO. 

UNID 28 
 R$                             

732,00  
 R$                              

20.496,00  

21 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

CADEIRA FIXA S/ BRAÇO; ASSENTO DEVERÁ SER 
EM MATERIAL INJETADO EM PROLIPROPILENO, 
COM DIMENSÕES 450MM DE LARGURA POR 
410MM DE COMPRIMENTO. O ENCOSTO 
DEVERÁ SER EM MATERIAL INJETADO E 
PROLIPROPILENO COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: 460MM X 270. COR: PRETA. 

UNID 160 
 R$                             

234,91  
 R$                              

37.585,60  

22 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

CADEIRA SOBRE LONGARINA, MATERIAL 
ASSENTO E ENCOSTO MADEIRA 
MULTILAMINADA A QUENTE, MATERIAL DE 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO VINIL, 
COR PRETA OU AZUL, QUANTIDADE ASSENTOS 
4, PÉS LATERAIS AÇO/2; BRAÇOS FIXOS POR 
ASSENTO, COMPRIMENTO LONGARINA 2,49, 
LARGURA LONGARINA 0,46, MATERIAL 
ESTOFAMENTO POLIURETANO FLEXÍVEL. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BRAÇOS E PÉS 
EM AÇO CROMADO; ASSENTO EM CHAPA DE 
AÇO PERFURADA; ASSENTO ENCOSTO 
ESTOFADOS REVESTIMENTO EM COURVIN 
PRETO OU AZUL; SAPATAS NIVELADORAS 1 
FACILITAR ATENDIMENTO AMBULATORIAL A 
PACIENTES COM DIFICULDADES EM SE 
MANTER DE PÉ, SENDO NECESSÁRIO A 
HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE DOS ASSENTOS, ; 
BARRA REFORÇADA C/ 2MM DE ESPESSURA; 
PINTURA EPÓXY PÓ NA BARRA EM PRETO. 

UNID 128 
 R$                          

1.150,50  
 R$                            

147.264,00  
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23 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

CADEIRA SOBRE LONGARINA, MATERIAL 
ASSENTO E ENCOSTO MADEIRA 
MULTILAMINADA A QUENTE, MATERIAL DE 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO VINIL, 
COR PRETA OU AZUL, QUANTIDADE ASSENTOS 
4, PÉS LATERAIS AÇO/2; BRAÇOS FIXOS POR 
ASSENTO, COMPRIMENTO LONGARINA 2,49, 
LARGURA LONGARINA 0,46, MATERIAL 
ESTOFAMENTO POLIURETANO FLEXÍVEL. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BRAÇOS E PÉS 
EM AÇO CROMADO; ASSENTO EM CHAPA DE 
AÇO PERFURADA; ASSENTO ENCOSTO 
ESTOFADOS REVESTIMENTO EM COURVIN 
PRETO OU AZUL; SAPATAS NIVELADORAS 1 
FACILITAR ATENDIMENTO AMBULATORIAL A 
PACIENTES COM DIFICULDADES EM SE 
MANTER DE PÉ, SENDO NECESSÁRIO A 
HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE DOS ASSENTOS, ; 
BARRA REFORÇADA C/ 2MM DE ESPESSURA; 
PINTURA EPÓXY PÓ NA BARRA EM PRETO. 

UNID 42 
 R$                          

1.150,50  
 R$                              

48.321,00  

24 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA CADEIRAS 
COM ESTRUTURA EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADOS. BASE COM REFORÇO 
EM AÇO E RODÍZIO  

UNID 110 
 R$                             

579,72  
 R$                              

63.769,20  

25 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

CADEIRA PRESIDENTE – NUMERO DE PES: 
5,GIRATÓRIA, RECLINAVEL, REGULAVEL, 
RODIZIO, BASE CROMADA, COM BRAÇO, 
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, 
POLIPROPILENO, ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, NA COR PRETA, ALTURA: 
118CMX74CMX64CM, PESO APROXIMADO 
17,600 KG 

UNID 60 
 R$                             

817,78  
 R$                              

49.066,80  

26 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

COLCHÃO CASCA DE OVO SOLTEIRO, ANTI 
ESCARAS D28, ALTURA 6CM 

UNID 15 
 R$                             

111,88  
 R$                                 

1.678,20  

27 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

COLCHÃO DE ÁGUA ORTOPÉDICO SOLTEIRO, 
MODELO FORRAÇÃO ORTOPÉDICA ÁGUA 
NORMAL, MEDINCO 1,90 X 0,90M 
(APROXIMADAMENTE) 

UNID 10 
 R$                             

419,00  
 R$                                 

4.190,00  

28 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

COLCÃO PARA CAMA DE SOLTEIRO, DE ESPUMA 
COM DENSIDADE D28, ANTIALERGICO, 
ANTIACARO, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 
12X78X188 CM  

UNID 55 
 R$                             

422,32  
 R$                              

23.227,60  
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29 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

DIGITALIZADOR DE MESA - DIGITALIZAÇÃO 
FRENTE E VERSO DE NO MÍNIMO 35 PÁGINAS 
POR MINUTO; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
COM CAPACIDADE PARA ATÉ 50 PÁGINAS; 
CONEXÃO USB; RESOLUÇÃO ÓPTICA DE ATÉ 
600 X 600 DPI, E INTERPOLADA DE ATÉ 1200 X 
1200 DPI; COMPATÍVEL COM WINDOWS, 
MAC®️ E LINUX®️; REMOÇÃO DO PLANO DE 
FUNDO E DAS PÁGINAS EM BRANCO; COM 
SUPORTE PARA ALINHAMENTO DE 
DIGITALIZAÇÃO;  VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO (MÁX. PPM): 35 OU MAIS;  
CICLO DE TRABALHO DIÁRIO (PÁGINAS MÁX.): 
APROXIMADAMENTE 3000. 

UND 42 
 R$                          

2.656,83  
 R$                            

111.586,86  

30 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

DIGITALIZADOR DE MESA - DIGITALIZAÇÃO 
FRENTE E VERSO DE NO MÍNIMO 35 PÁGINAS 
POR MINUTO; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
COM CAPACIDADE PARA ATÉ 50 PÁGINAS; 
CONEXÃO USB; RESOLUÇÃO ÓPTICA DE ATÉ 
600 X 600 DPI, E INTERPOLADA DE ATÉ 1200 X 
1200 DPI; COMPATÍVEL COM WINDOWS, 
MAC®️ E LINUX®️; REMOÇÃO DO PLANO DE 
FUNDO E DAS PÁGINAS EM BRANCO; COM 
SUPORTE PARA ALINHAMENTO DE 
DIGITALIZAÇÃO;  VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO (MÁX. PPM): 35 OU MAIS;  
CICLO DE TRABALHO DIÁRIO (PÁGINAS MÁX.): 
APROXIMADAMENTE 3000. 

UND 13 
 R$                          

2.656,83  
 R$                              

34.538,79  

31 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA ESPREMER 5 
LITROS, COPO EM POLIESTIRENO DE ALTA 
DENSIDADE E PENEIRA, CORPO EM ALUMÍNIO 
POLIDO, PÉ ANTIDERRAPANTE EM PVC 
FLEXÍVEL, CASTANHA EM POLIESTIRENO DE 
ALTO IMPACTO, PARA ESPREMER LARANJA E 
LIMÃO, MEDINDO 
(ALT.390XLARG.240XPROF.195) MM,  TAMPA 
PROTETORA EM POLIESTILENO DE ALTA 
DENSIDADE, BICA EM ALUMÍNIO POLIDO, 
TENÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 220 V, MOTOR 
COM POTENCIA MÍNIMA DE 0,25CV, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO APOS A ENTREGA 
DO EQUIPAMENTO, NO BALCÃO 

UNID 12 
 R$                             

343,81  
 R$                                 

4.125,72  
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32 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

EXTINTOR DE COMBATE A INCÊNDIO, PORTÁTIL 
DE GAS CARBONICO, COM CAPACIDADE DE 6 
KG, EXTINTOR PARA COMBATE A INCÊNDIO 
TIPO DE GÁS CARBÔNICO COM CAPACIDADE 
PARA 6 KG, CILINDRO CONFECCIONADO EM 
TUBO DE AÇO ASTM 1541 REPUXADO A 
QUENTE E NORMALIZADO, SEM COSTURA, 
VÁLVULA EM LATÃO FORJADO PROVIDA DE 
DISCO DE SEGURANÇA; DO TIPO 
INTERMITENTE E DE FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO. O CILINDRO DEVE SER 
FABRICADO CONFORME NORMAS ABNT: NBR 
12639, NBR 12790 E NBR 12791 OU ISSO 4705, 
PARA UMA PRESSÃO DE TRABALHO MÍNIMA DE 
12,4 MPA.TRATAMENTO ANTICORROSIVO, 
FOSFATIZADO E PINTURA EM EPÓXI ESPECIAL, 
CONFORME NORMA NBR-11716 DE 
FABRICAÇÃO E PARA PERFORMANCE DE 
CAPACIDADE EXTINTORA CONFORME NORMA 
NBR-9444  (5 BC). MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO, CONFECCIONADA EM TRAMA DE 
AÇO E RECOBERTA COM BORRACHA EM 
AMBAS AS FACES, COM TERMINAIS DE LATÃO 
LAMINADO.DIFUSOR CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO E DISPOSITIVO 
ANTI-RECUO E PUNHO CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE A BAIXAS 
TEMPERATURAS E A IMPACTOS, TODOS OS 
EXTINTORES DEVEM SER ENTREGUES 
CARREGADOS E TER DATA DE FABRICAÇÃO 
2014/2015 

UNID 40 
 R$                             

572,35  
 R$                              

22.894,00  

33 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

EXTINTOR DE COMBATE A INCÊNDIO PORTÁTIL 
DE PÓ QUÍMICO SECO BC, COM CAPACIDADE 
DE 12 KG, EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO, 
PRESSURIZAÇÃO DIRETA POR MEIO DE 
NITROGÊNIO (N2), COM CAPACIDADE PARA 12 
KG, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO COM 1,5 
MM (CHAPA 16) DE ESPESSURA, MANÔMETRO 
COM CAPACIDADE DE 0 A 21 KGF, TERMINAL DE 
MANGUEIRA EM METAL NÃO FERROSO, BASE 
DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO DE MESMA 
ESPECIFICAÇÃO DO CILINDRO E VÁLVULA DE 
DESCARGA EM LATÃO FORJADO DO TIPO 
INTERMITENTE COM FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO. PRÉ-TRATAMENTO DO 
CILINDRO COM FOSFATIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA, PINTURA EXTERNA E INTERNA EM 
EPÓXI OU ELETROSTÁTICO, CONFORME 
NORMA NBR 10721, PARA PERFORMANCE DE 
CAPACIDADE EXTINTORA CONFORME NORMA 
NBR 9443 (30 BC). TODOS OS EXTINTORES 

UNID 60 
 R$                             

461,02  
 R$                              

27.661,20  
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DEVEM SER ENTREGUES CARREGADOS E TER 
DATA DE FABRICAÇÃO 2014/2015. 

34 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

ESTANTE ABERTA EM AÇO COM 06 
PRATELEIRAS. DIMENSÕES: 90 DE LARGURA, 
33CM DE PROFUNDIDADE E 2M DE ALTURA. 

UNID 105 
 R$                             

726,01  
 R$                              

76.231,05  

35 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

ESTANTE ABERTA EM AÇO COM 06 
PRATELEIRAS. DIMENSÕES: 90 DE LARGURA, 
33CM DE PROFUNDIDADE E 2M DE ALTURA. 

UNID 35 
 R$                             

726,01  
 R$                              

25.410,35  

36 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

ESTOFADO 03 LUGARES; DIEMNSÃO: 16 X 88 X 
78 CM; REVESTIEMNTO EM NAPA. COR: 
BRANCA. 

UNID 51 
 R$                          

1.300,00  
 R$                              

66.300,00  

37 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

FOGÃO DE COZINHA –ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
PISO; 04 BOCAS; FORNO COM CAPACIDADE DE 
56 LITROS (AUTOLIMPANTE, VIDRO DUPLO NA 
PORTA )01 PRATELEIRA FIXA E VÁLVULA CORTA 
GÁS; ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL; 
MESA DE AÇO INOX SOBREPOSTA; TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO; PUXADORES DE FORNO 
EM METAL NA COR BRANCA; GRADES DUPLAS; 
DIMENSÃO (LXAXP)50,0X 88,0 X 60,0CM; 
VOLTAGEM BIVOLT; CLASSIFICAÇÃO DE 
CONSUMO A (FORNO E MESA); TIPO DE GÁS 
GLP. GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 ANO. 

UNID 24 
 R$                          

1.628,39  
 R$                              

39.081,36  

38 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

FOGÃO INDUSTRIAL, 04 BOCAS, ACENDIMENTO 
MANUAL, GRELHAS E QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO, FOGÃO PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO, REGISTRO DE BAIXA PRESSÃO 
CROMADO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
QUE RESISTE A ALTA TEMPERATURA, - 2 
QUEIMADORES SIMPLES E 2 QUEIMADORES 
DUPLOS, TIPO DE GÁS GLP. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 01 ANO. 

UNID 18 
 R$                          

2.092,88  
 R$                              

37.671,84  

39 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

FORNO INDUSTRIAL A GÁS. FABRICADO EM 
AÇO COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA 
EPOXI. ACABAMENTO FRONTAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. VISOR EM VIDRO ESPECIAL. 
ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ BASÁLTICA. 
PAINEL COM TECLA GERAL, MOTOR (TURBINA), 
LÂMPADA E FUSÍVEL. MEDIDAS EXTERNAS 
MÍNIMAS: 1510 MM DE ALTURA; 1230 MM DE 
PROFUNDIDADE E 960MM DE LARGURA. 
MEDIDAS INTERNAS ÚTEIS MÍNIMAS: 430 MM 
DE ALTURA; 680 DE PROFUNDIDADE E 585MM 
DE LARGURA. CAPACIDADE NO MÍNIMO PARA 
QUATRO ESTEIRAS 

UNID 45 
 R$                          

2.369,39  
 R$                            

106.622,55  
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40 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

FORNO INDUSTRIAL A GÁS. FABRICADO EM 
AÇO COM FINO ACABAMENTO EM PINTURA 
EPOXI. ACABAMENTO FRONTAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. VISOR EM VIDRO ESPECIAL. 
ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ BASÁLTICA. 
PAINEL COM TECLA GERAL, MOTOR (TURBINA), 
LÂMPADA E FUSÍVEL. MEDIDAS EXTERNAS 
MÍNIMAS: 1510 MM DE ALTURA; 1230 MM DE 
PROFUNDIDADE E 960MM DE LARGURA. 
MEDIDAS INTERNAS ÚTEIS MÍNIMAS: 430 MM 
DE ALTURA; 680 DE PROFUNDIDADE E 585MM 
DE LARGURA. CAPACIDADE NO MÍNIMO PARA 
QUATRO ESTEIRAS 

UNID 15 
 R$                          

2.369,39  
 R$                              

35.540,85  

41 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

FREEZER HORIZONTAL, DUPLA AÇÃO DUAS 
PORTAS, FREEZER E REFFRRIGERADOR, 
GABINETE EXTERNO EM AÇO ZINCADO E PRÉ-
PINTADO EM ESMALTE POLIESTER, PRODUTO 
ECOLOGICO (CFC FREE), DESIGNER 
ARREDONDADO, TAMPA LEVE E FÁCIL DE 
ABRIR, DRENO FRONTAL (NÃO PRECISA 
DESLOCAR O PRODUTO PARA DEGELO), 
RODIZIOS PARA FACIL DESLOCAMENTO, 
FECHADURA DE SEGURANÇA, CAPACIDADE 
TOTAL DE 546 LITROS, DEGELO MANUAL, 
VOLTAGEM: 220V, TEMPERATURA 2 A 8° CE-18 
A-22º C. 

UNID 16 
 R$                          

4.077,21  
 R$                              

65.235,36  

42 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

FREEZER 01 PORTA VERTICAL 231 LTS BRANCO, 
VARIAS GAVETAS, 220 V 

UNID 33 
 R$                          

3.082,49  
 R$                            

101.722,17  

43 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

FREEZER 01 PORTA VERTICAL 231 LTS BRANCO, 
VARIAS GAVETAS, 220 V 

UNID 11 
 R$                          

3.082,49  
 R$                              

33.907,39  

44 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

FOGÃO, FOGAREIRO 2 BOCAS QUEIMADORES 
EM ALUMÍNIO INJETOR DE GÁS HORIZONTAL 
CORPO DE  AÇO COM PINTURA, FÁCIL LIMPEZA 
GRAÇAS A SUA PINTURA ANTI-ADERENTE 2 
BOCAS COM MANIPULADORES INDIVIDUAIS 
FUNCIONAMENTO A GÁS ACENDIMENTO 
MANUAL DIMENSÕES DO PRODUTO (CXLXA): 
44X23X9CM PESO: 1,5KG 

UNID 14 
 R$                             

357,90  
 R$                                 

5.010,60  
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45 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

GELÁGUA, DESCRIÇÃO: BEBEDOURO GELÁGUA; 
TIPO : TORRE PARA GALÃO DE ÁGUA COM 20 
(VINTE) LITROS; CAPACIDADE DE PRODUÇÃO : 
2,5 A 3,5 LITROS L/H DE ÁGUA GELADA; 
CONTROLE DE TEMPERATURA : 
APRESENTANDO TERMOSTATO FRONTAL, 
LATERAL OU COM REGULAGEM AUTOMÁTICA; 
GABINETE : INOX, BRANCO OU MARROM COM 
PINTURA EPOX; TENSÃO : 220 V, COM SELO 
PROCEL APROVADO PELO INMETRO; GARANTIA 
: NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES 

UNID 48 
 R$                             

899,00  
 R$                              

43.152,00  

46 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

GELADEIRA TIPO FROST FREE UMA PORTA, 
DEGELO (NO CONGELADOR), COR BRANCO, 
CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE 
300L,CAPACIADADE LÍQUIDA DO 
REFRIGERADOR 253 LITROS,CAPACIDADE 
LÍQUIDA DO FREEZER 74L 

UNID 42 
 R$                          

3.243,50  
 R$                            

136.227,00  

47 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

GELADEIRA TIPO FROST FREE UMA PORTA, 
DEGELO (NO CONGELADOR), COR BRANCO, 
CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL DE 
300L,CAPACIADADE LÍQUIDA DO 
REFRIGERADOR 253 LITROS,CAPACIDADE 
LÍQUIDA DO FREEZER 74L 

UNID 13 
 R$                          

3.243,50  
 R$                              

42.165,50  

48 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

GUARDA ROUPA COM 2 PORTAS DE CORRER E 
4 GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS, 
PRODUZIDO EM MDP E MDF,  BASTÃO 
METÁLICO E CORREDIÇAS, ACABAMENTO EM 
PINTURA UV BRILHO E VERNIZ ANTI-RISCO, 02 
PORTA DE CORRER CORES REVERSÍVEIS EM 
MDF COM ENCABEÇAMENTO DE METAL, 
CABIDEIRO EM METAL, ACABAMENTO EM BP, 
PUXADORES EM ALUMÍNIO, MEDINDO: 
ALTURA: 218,5 CM, LARGURA: 143 CM, 
PROFUNDIDADE: 58 CM. 

UNID 15 
 R$                          

1.513,50  
 R$                              

22.702,50  

49 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

GELADEIRA DEGELO FROST FREE, TIPO DE 
PORTA DUPLEX, COR INOX, CAPACIDADE 
LÍQUIDA TOTAL DE 433L, CAPACIDADE LÍQUIDA 
DO REFRIGERADOR 319 LITROS, CAPACIDADE 
LÍQUIDA DO FREEZER 114 LITROS. 

UNID 19 
 R$                          

3.860,28  
 R$                              

73.345,32  

50 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

GELADEIRA DEGELO FROST FREE, TIPO DE 
PORTA DUPLEX, COR INOX, CAPACIDADE 
LÍQUIDA TOTAL DE 433L, CAPACIDADE LÍQUIDA 
DO REFRIGERADOR 319 LITROS, CAPACIDADE 
LÍQUIDA DO FREEZER 114 LITROS. 

UNID 6 
 R$                          

3.860,28  
 R$                              

23.161,68  

51 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

QUADRO BRANCO ESCOLAR 350X120  UNID 15 
 R$                          

1.475,24  
 R$                              

22.128,60  
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52 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

QUADRO BRANCO ESCOLAR 200X120  UNID 30 
 R$                             

811,04  
 R$                              

24.331,20  

53 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

QUADRO BRANCO ESCOLAR 120X90  UNID 35 
 R$                             

652,88  
 R$                              

22.850,80  

54 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

IMPRESSORA JATO DE TINTA COM BULK - TIPO 
DE IMPRESSÃO:    JATO DE TINTA FUNÇÃO:    
MULTIFUNCIONAL RESOLUÇÃO MÁXIMA (DPI):    
5760 X 1440 DPI, VELOCIDADE MÁXIMA COLOR 
(PPM):    15 PPM, VELOCIDADE MÁXIMA PRETO 
(PPM):    33 PPM, VELOCIDADE MÁXIMA FOTOS:    
NÃO DISPONÍVEL TIPOS DE PAPEL:    COMUM, 
PAPÉIS ESPECIAIS (PAPEL MATTE, GLOSSY, SEMI 
GLOSSY, HIGH QUALITY INKJET PAPER) 
GRAMATURA MÁXIMA DO PAPEL G/M2:    NÃO 
DISPONÍVEL BANDEJAS DE ENTRADA:    100 
FOLHAS DE PAPEL A4 BANDEJAS DE SAÍDA:    30 
FOLHAS DE PAPEL A4 DUPLEX:    MANUAL 
SUPORTE A REDE:    NÃO DISPONÍVEL 
IMPRESSÃO S/MARGENS:    NÃO DISPONÍVEL 
REND.COLOR (5%COB.A4/RASCUNHO):    
CONSULTAR CONSUMÍVEIS REND.PRETO  
(5%COB.A4/RASCUNHO):    CONSULTAR 
CONSUMÍVEIS CICLO MENSAL 
5%COB.A4/RASCUNHO:    NÃO DISPONÍVEL 
INTERFACE:    USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE / 
WI-FI VISOR:    NÃO SISTEMAS OPERACIONAIS:    
WINDOWS XP/XP PROFESSIONAL X 64 
EDITION/V10.10.X VOLTAGEM (V):    BIVOLT 
CONSUMO (W):    11,0W EM OPERAÇÃO E 1,3W 
EM REPOUSO SLOT CARTÃO DE MEMÓRIA:    
NÃO FUNÇÃO SCANNER:    SIM RESOLUÇÃO 
SCANNER:    1200 X 2400 DPI PROFUNDIDADE 
DE CORES:    48-BIT INTERNA (24-BIT EXTERNA) 
FUNÇÃO COPIADORA:    SIM VELOCIDADE DE 
CÓPIA (CPM):    2.4 MS/LINHA (MONO), 9.5 
MS/LINHA (COR). NÚMERO DE CÓPIAS:    NÃO 
DISPONÍVEL REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO (%):    NÃO 
DISPONÍVEL CÓPIA S/PC:    NÃO DISPONÍVEL 
FUNÇÃO FAX:    NÃO MEMÓRIA INTERNA:    NÃO 
DISPONÍVEL CÓDIGO SUPRIMENTOS:    PRETO: 
T664120 CIANO: T664220 MAGENTA: T664320 
AMARELO: T664420GARANTIA DO FABRICANTE 
(MESES):    12 MESES OU ATÉ 30.000 PÁGINAS 
WIRELESS:    SIM 

UNID 36 
 R$                          

1.085,00  
 R$                              

39.060,00  
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55 

Cota de 
75% - 
Ampla 

Concorrê
ncia 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL COM 
PORTA USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE VOLUME 
MENSAL DE PAGINAS RECOMMENDADO DE 
252.000 PAGINAS CICLO DE SERVIÇO ATE 8.000 
PAGINAS. SISTEMA OPERACIONAL SOFTWARE 
SUPORTADA EM: INSTALAÇÃO COMPLETA DE 
SOFTWARE SUPORTADA EM: WINDOWS 8 
(32/64 BITS), WINDOWS 7 (32/64 BITS), 
WINDOWS VISTA (32/64 BITS), WINDOWS XP 
(32 BITS) (SP2 OU SUPERIOR); INSTALAÇÃO DE 
DRIVER ADMITIDA SOMENTE EM: WINDOWS 
SERVER 2012; WINDOWS SERVER 2008 (32/64 
BITS), WINDOWS SERVER 2008 R2 (X64) (SP1), 
WINDOWS SERVER 2008 (STANDARD EDITION), 
WINDOWS SERVER 2008 (ENTERPRISE 
EDITION), WINDOWS SERVER 2003 (32/64 BITS) 
(SP1 OU SUPERIOR), WINDOWS XP (64 BITS) 
(SP2 OU SUPERIOR); MAC OS X V 10.6.8 OU 
SUPERIOR; LINUX: POR FAVOR, CONSULTE O 
SUPORTE ONLINE PARA LINUX.VOLTAGEM 
220W 

UNID 27 
 R$                          

4.659,21  
 R$                            

125.798,67  

56 

Cota de 
25% - 

Reservad
a para 

ME/EPP 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL COM 
PORTA USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE VOLUME 
MENSAL DE PAGINAS RECOMMENDADO DE 
252.000 PAGINAS CICLO DE SERVIÇO ATE 8.000 
PAGINAS. SISTEMA OPERACIONAL SOFTWARE 
SUPORTADA EM: INSTALAÇÃO COMPLETA DE 
SOFTWARE SUPORTADA EM: WINDOWS 8 
(32/64 BITS), WINDOWS 7 (32/64 BITS), 
WINDOWS VISTA (32/64 BITS), WINDOWS XP 
(32 BITS) (SP2 OU SUPERIOR); INSTALAÇÃO DE 
DRIVER ADMITIDA SOMENTE EM: WINDOWS 
SERVER 2012; WINDOWS SERVER 2008 (32/64 
BITS), WINDOWS SERVER 2008 R2 (X64) (SP1), 
WINDOWS SERVER 2008 (STANDARD EDITION), 
WINDOWS SERVER 2008 (ENTERPRISE 
EDITION), WINDOWS SERVER 2003 (32/64 BITS) 
(SP1 OU SUPERIOR), WINDOWS XP (64 BITS) 
(SP2 OU SUPERIOR); MAC OS X V 10.6.8 OU 
SUPERIOR; LINUX: POR FAVOR, CONSULTE O 
SUPORTE ONLINE PARA LINUX.VOLTAGEM 
220W 

UNID 9 
 R$                          

4.659,21  
 R$                              

41.932,89  

57 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO CAPACIDADE DE 
2L, COM FILTRO, COM TRAVA NA BASE, COM 
FUNÇÕES PULSAR E AUTOLIMPEZA, C/ 08 
VELOCIDADES E COPO TRANSPARENTE 
GRADUADO. POTÊNCIA DE 450W E BIVOLT 
110/220V. INCLUIR GARANTIA DE 12 MESES E 
MANUAL PORTUGUÊS. 

UNID 23 
 R$                             

319,00  
 R$                                 

7.337,00  
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58 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, BAIXA 
ROTAÇÃO, 6 LITROS, MATERIAL CORPO/COPO: 
AÇO INOX, POTÊNCIA NOMINAL: 1000W, 
POTENCIA MÁXIMA: 1200W, ROTAÇÃO: 3500 
RPM FREQUENCIA: 60 HZ, PESO: 11,05 KG, 
TENSÃO: BIVOLT - 127 / 220V. 

UNID 29 
 R$                          

1.188,70  
 R$                              

34.472,30  

59 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MAQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 
8KG CAPACIDADE DE ROUPA SECA: 8KG - 
CONSUMO DE ENERGIA(220V)   - COR: BRANCA 
BRANCA 

UNID 14 
 R$                          

1.925,52  
 R$                              

26.957,28  

60 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MÁQUINA DE COSTURA ELETRÕNICA, COM 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, ACOMPANHA 
PEDAL PARA CONTROLE DE VOLOCIDADE, 31 
PONTOS, CASEADOR AUTOMÁTICO DE 
QUATRO PASSOS, FAZ 750 PONTOS POR 
MINUTO, COSTURA RETA E ZIG ZAG, TRÊS 
PONTINHOS PARA LINGERIE, TRÊS POSIÇÕES DE 
AGULHA, OVERLOCK DUPLO, ENCHEDOR DE 
BOBINA AUTOMÁTICO, PONTO RETO E 
FLEXÍVEL, PONTOS DECORATIVOS, VISOR DOS 
PONTOS, COSTURA COM AGULHA DUPLA, 
ALAVANCA DE RETROCESSO PARA ARREMATE 
DOS PINTOS, PREGA ZÍPERES E BOTÕES, PONTO 
INVISÍVEL/BAINHA/ INVISÍVEL, COM ALÇA PARA 
TRANSPORTE, 220V. 

UNID 5 
 R$                          

3.974,70  
 R$                              

19.873,50  

61 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MESA COLETIVA REDONDA COM PÉ CENTRAL 
120 EM DIVERSOS MODELOS E TAMANHOS, AS 
MESAS COLETIVAS POSSUEM ESTRUTURA EM 
AÇO COM PINTURA EPÓXI E TAMPO EM MDP 
REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO 
BRILHANTE DE ALTA PRESSÃO. POSSUI O PÉ 
CENTRAL PONTEIRAS E ACABAMENTOS EM 
PVC, GARANTEM, ALÉM DE ÓTIMA QUALIDADE 
E ACABAMENTO, EXCELENTE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA. TAMANHO: ACIMA DE 14 ANOS. 

UNID 36 
 R$                          

1.535,91  
 R$                              

55.292,76  

62 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MESA COM TAMPO EM MADEIRA 
AGLOMERADA, MEDINDO 1.0X60X0,74CM. 
TAMPO COM 25MM DE ESPESSURA, COM 01 
PASSA CABOS, COM PÉS EM AÇO TUBULAR. 
PARTES METÁLICAS COM PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA E TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM. 

UNID 34 
 R$                          

1.360,00  
 R$                              

46.240,00  

63 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MESA PARA REUNIÕES EM MADEIRA 
AGLOMERADA COM RESINA FENÓLICA, COM 
BORDAS ARREDONDADAS. DIMENSÕES: 3,5 DE 
COMPRIMENTO, 1,20 DE LARGURA, ESPESSURA 
DE 25MM E DENSIDADE MÉDIA DE 600KG/M3. 
COR: CINZA. 

UNID 31 
 R$                          

1.610,50  
 R$                              

49.925,50  
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64 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MESA COM 04 CADEIRAS MDF REVESTIDA EM 
BRANCO. MESA: DIMENSÕES 60 X 60 X 55 CM; 
CADEIRA: DIMENSÕES: 60 X 30 X 25 CM. 

UNID 24 
 R$                             

745,50  
 R$                              

17.892,00  

65 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MESA “L” COM ESTAÇÃO DE TRABALHO, 
MEDINDO  1,50X1,50X0,60CM, TAMPO EM 
MADEIRA  GLOMERADA, COM 25MM DE 
ESPESSURA, COM 03 PASSA CABOS, COM PÉS 
EM AÇO TUBULAR. PARTES METÁLICAS COM 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA E TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGEM 

UNID 36 
 R$                          

1.191,50  
 R$                              

42.894,00  

66 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MESA L400 FIXA COM TAMPO DE 140 COM 
ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER AS 
MESAS ADMINISTRATIVAS POSSUEM 
ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI E 
TAMPO EM MDP REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO BRILHANTE DE ALTA PRESSÃO. 
TAMANHO: 120(L) X74 

UNID 17 
 R$                          

1.191,50  
 R$                              

20.255,50  

67 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MICRO-ONDAS – COR BRANCO, MATERIAL 
INTERNO E EXTERNO AÇO, FUNÇÕES: 
COZIMENTO 20  PROGRAMAS, MENU 
BRASILEIRO 08, MENU LIGHT 04, MENU 
INFANTIL 04, DESCONGELAMENTO 04, 
DISPLAY, PAINEL DIGITAL, COM PRATO, 
RECEITAS PRO PROGRAMADAS, NIVEL DE 
POTENCIA: 10, DESCONGELAMENTO: CARNES, 
AVES, PEIXES E FEIJÃO, RELOGIO, TRAVA DE 
SEGURANÇA, PUXADOR, POTENCIA 850W, 
CAPACIDADE: 30 LTS, ITENS INCLUSOS MICRO 
ONDAS, MANUAL E PRATO, 220VTS 

UNID 17 
 R$                          

1.272,92  
 R$                              

21.639,64  
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68 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

PROJETOR :COR: PRETO, LUMINOSIDADE: 
4.000 LUMENS, ALTURA: 24,0 CM, LARGURA: 
31,3 CM, COMPRIMENTO: 11,37 CM,  
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, SISTEMA DE 
PROJEÇÃO: DLP, RESOLUÇÃO: SVGA (800 X 600) 
MÁXIMO, WUXGA (1,920 X1,200), BRILHO: 
4,000 ANSI LUMENS (PADRÃO), 3,200 ANSI 
LUMENS (ECO) (EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ISO21118), PROJETOROPORÇÃO DE 
TELA: 4:3 (NATIVO ), 16:9 (SUPORTADO) 
RELAÇÃO DE CONTRASTE: 20,000:1, TAXA DE 
PROJEÇÃO: 1.94 ~ 2.16 (51\"@2M), 
PROPORÇÃO DE ZOOM: 1.1X, LENTE DE 
PROJEÇÃO: F= 2.41~2.53, F = 21.85~24.01MM 
ZOOM E FOCO MANUAL, VIDA ÚTIL DA 
LÂMPADA: 6,000 HORAS (PADRÃO), 7,000 
HORAS (ECO), 10,000 HORAS (EXTREMEECO), 
NÍVEL DE RUÍDO: 32 DBA (PADRÃO), 24 DBA 
(ECO), INTERFACE DE ENTRADA:1X ANALOG 
RGB/COMPONENT VIDEO (DSUB),1X HDMI 
(VIDEO, AUDIO, HDCP), 1X PC AUDIO (STEREO 
MINI JACK), 1X COMPOSITE VIDEO (RCA), 
INTERFACE DE SAÍDA:1X PC AUDIO (STEREO 
MINI JACK), 1X DC OUT (5V/1A, USB TYPE A), 1X 
ANALOG RGB (D SUB),   INTERFACE DE 
CONTROLE:1X RS232 (DSUB), 1X USB (TYPE A), 
SHARE OUTPUT PORT, 
DIMENSÕES:DIMENSÕES DO  PRODUTO 
(AXLXP): 24,0 X 31,3 X 11,37 CM, CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM: PROJETOR ACER X1226AH, 
4000 LUMENS, 3D, WUXGA, PESO: 2700 
GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM) 

UND 10 
 R$                          

4.799,33  
 R$                              

47.993,30  

69 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

QUADRO DE AVISOS, CORTIÇA MOLDURA EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO, 
FRISADO, VISTA DE 20X19MM PROFUNDIDADE; 
FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO EM 
EUCATEX, 10MM E ACABAMENTO EM CORTIÇA 
AGLOMERADA SELADA. DIMENSÕES: ALTURA 
100 CM X LARGURA 150 

UNID 65 
 R$                             

131,05  
 R$                                 

8.518,25  

70 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

REFRIGERADOR – COM 01 PORTA, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO DE 260A 265 LITROS, 
SENDO 230 A 235 LITROS DE REFRIGERADOR E 
26 A 30 LITROS DO FREEZER. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,50CM DE ALTURA, 
50CM DE LARGURA, 60CM DE PROFUNDIDADE, 
PÉS NIVELADORES, PORTA EM AÇO 
GALVANIZADO, NÃO CONTENHA CFC, COM 
DEGELO AUTOLIMPANTE, BIVOLT. COR 
BRANCA. POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
COMO TAMBÉM SELO PROCEL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO 

UNID 17 
 R$                          

2.188,83  
 R$                              

37.210,11  
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71 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

TELEVISÃO SMART TV LED 65 ULTRA HD 4K 
COM SISTEMA WEBOS, WI-FI, PAINEL IPS, HDR 
PRO, UPSCALER, ENTRADAS HDMI E ENTRADA 
USB. 

UNID 18 
 R$                          

3.634,55  
 R$                              

65.421,90  

72 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

TELEVISÃO DE LED 32” COM ENTRADA PARA 
HDTV – 220W CARACTERÍSTICAS: •DIGITAL 
CRYSTAL CLEAR PARA DETALHES PROFUNDOS E 
NITIDEZ • TELA LCD HD COM RESOLUÇÃO DE 
1366X768P 

UNID 31 
 R$                          

1.625,00  
 R$                              

50.375,00  

73 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

TELA DE PROJEÇÃO: ENROLAMENTO 
AUTOMÁTICO; TELA EM PLÁSTICO VINIL, TRIPÉ 
EM AÇO PARA SUSTENTAÇÃO DA TELA; 
DIMENSÕES DA TELA (LXA): 150X150 CM, 
ALTURA MÁXIMA DO TRIPÉ: 258CM. ALTURA 
MÍNIMA DO TRIPÉ: 155 CM, MARCA/MODELO 
VISOGRAF TLTS150E 

UNID 6 
 R$                          

1.125,00  
 R$                                 

6.750,00  

74 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

TELEVISÃO SMART TV LED 50 ULTRA HD 4K 
COM HDR PREMIUM, QUADCORE, UPSCALING, 
WI-FI, ENTRADAS HDMI E USB. 

UNID 15 
 R$                          

3.150,00  
 R$                              

47.250,00  

75 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

TRENA ELETRÔNICA:TRENA MODELO DLE 70 
NA CAIXA COM PILHAS E MANUAL DE USO, 
EXCELENTE PARA TODO SERVIÇO UE EXIGE 
MEDIÇÃO SEM O APOIO DE OUTRA PESSOA, 
MAIS EXATIDÃO E PRECISÃO NAS MEDIÇÕES. 
PODE SER USADA COM TRIPÉ CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DLE 70 PROFESSIONAL  -CLASSE DO 
LASER 2 -DIODO DO LASER 635 NM,< 1MW -
FAIXA DE MEDIÇÃO INTERIOR 0,05 - 70 M -
PRECISÃO DE MEDIÇÃO ± 1,5 MM -FIXAÇÃO EM 
TRIPÉ 1/4" -PESO APROX. COM BATERIA 0,18 
KG - ACOMPANHAM 4 PILHAS AAA, BOLSA DE 
PROTEÇÃOTELEVISÃO DE LCD 32” COM 
ENTRADA PARA HDTV – 220W 
CARACTERÍSTICAS: •DIGITAL CRYSTAL CLEAR 
PARA DETALHES PROFUNDOS E NITIDEZ • TELA 
LCD HD COM RESOLUÇÃO DE 1366X768P 

UNID 15 
 R$                             

350,00  
 R$                                 

5.250,00  

76 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

VENTILADOR DE PAREDE DE 60 CM – 
CARACTERÍSTICAS: VENTILADOR DE PAREDE 
TURBO COM 03 PÁS BIVOLT. APARELHO 
PRODUZIDO COM GRADES EM AÇO 

UNID 70 
 R$                             

307,87  
 R$                              

21.550,90  

77 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

VENTILADOR TIPO COLUNA/PEDESTAL, 
APLICAÇÃO ESCRITÓRIO/RESIDENCIAL, 
POTÊNCIA DO MOTOR 200, VELOCIDADE 
MÍNIMA 1000, VELOCIDADE MÁXIMA 1.450, 3 
VELOCIDADES, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220V, 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 50CM, 4 OU 3 PÁS DE 
PLÁSTICO, CABO DE FORÇA MÍNIMO 2 M 
COMPRIMENTO. CATMAT: 0297699 

UNID 47 
 R$                             

340,15  
 R$                              

15.987,05  
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78 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

BELICHE EM MADEIRA COM ESCADA E GRADE 
DE PROTEÇÃO – PESO DE SUPORTE: 110KG 
CADA CAMA; TIPO DE COLCHÃO: SOLTEIRO; 
TAMANHO DO COLCHÃO (LXC) 88CM X 188CM. 

UNID 15 
 R$                          

1.207,03  
 R$                              

18.105,45  

79 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

COLCHÃO DE ESPUMA D45 – TIPO DE 
COLCHÃO: SOLTEIRO; TAMANHO DO COLCHÃO 
(LXC) 88CM X 188CM 

UNID 30 
 R$                             

465,26  
 R$                              

13.957,80  

80 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS- 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIADADE 
TOTAL (KG): 15KG; TEMPERATURAS: FRIO; 
PROGRAMAS: 4 OU MAIS; COM OS PÉS 
NIVELADORES; COM TAMPA COM ABERTURA 
NA PARTE SUPERIOR E EM VIDRO TEMPERADO; 
VOLTAGEM: 220V: COR: BRANCO: COM 
GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES. 

UNID 13 
 R$                          

2.575,11  
 R$                              

33.476,43  

81 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

CAIXA DE SOM, MODELO: TRC 335, COR PRETO, 
POTÊNCIA: 200W, IMPEDÂNCIA: 4 OHMS, 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 40HZ-18KHZ, 
SENSIBILIDADE: 460-480MV, TENSÃO: 
127/220V, QUANTIDADE DE ALTO-FALANTES: 
2, TAMANHO DOS ALTO-FALANTES: 6,5 
POLEGADAS, FUNÇÃO BLUETOOH, ENTRADA 
USB, ENTRADA PARA CARTÃO, RÁDIO FM, 
ENTRADA DE MICROFONE, ESNTRADA DE 
ÁUDIO, CONTROLE REMOTO, ILUMINAÇÃO 
FRONTAL, BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, 
EQUALIZADOR, POSSUI ALÇA DE TRANSPORTE, 
POSSUI MICROFONE COM FIO, CAPACIDADE DE 
BATERIA: 3.7V 1500MAH, DURAÇÃO 
APROXIMADA DE BATERIA: ATIVA, FORMATOS 
DE ÁUDIO SUPORTADOS: MP3, ALTURA: 64,5 
CM 

UNID 19 
 R$                             

615,39  
 R$                              

11.692,41  

82 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

MICROFONE SEM FIO, FREQUÊNCIA MÍNIMA – 
FREQUÊNCIA MÁXIMA: 50HZ – 20 KHZ, 
CONECTORES DE SAÍDA: BATERIA, XLR 
PHANTON SENSIBILIDADE: -60DB, 
IMPEDÂNCIA: 250. 

UNID 18 
 R$                             

189,00  
 R$                                 

3.402,00  

83 
Exclusivo 

para 
ME/EPP 

CAIXAS DE SOM AMPLIFICADA - Especificações: 
Potência: 1000w; Consumo: 1kWh; Tensão: 
Bivolt Potência: 1000W; Bateria: Com 
autonomia mínima de 6 horas. Características: 
Função TWS; Alças para Transporte; Rádio FM; 
Conexão Bluetooth; USB; Entrada Auxiliar; 
Display Digital; Entrada SD Card. 

UND 10 
 R$                          

1.309,88  
 R$                              

13.098,80  

VALOR TOTAL R$3.698.997,78 

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo 
aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações a serem adquiridos, nos 
termos do Acórdão nº 2401/2006 do Tribunal de Contas da União.  
3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apresentem 
padrão de qualidade e desempenho.  
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4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem 
prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto indicado como 
referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.  
5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a 
apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a 
comprovar o atendimento às especificações exigidas. 
 
CAPÍTULO VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS.  
1. Os Materiais permanentes, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de 
Administração, com data e horário determinado.   
2. O prazo de entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da Ordem de 
fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.  
3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá 
encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: 
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será 
definido o novo prazo previsto para entrega. 
4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa 
Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o 
descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de 
Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.  
5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na forma da lei 
e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão 
proferida.  
6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor 
ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.  
7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante, conforme 
descrito a seguir.  
8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as 
seguintes verificações:  
a) os Materiais permanentes, deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em 
recipientes limpos, adequados e higienizados;  
b) quantidade entregue;  
c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal 
de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.  
9. Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no verso 
da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.  
10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o 
recebimento definitivo do objeto. 
11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as condições 
abaixo:  
a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;  
b) compatibilidade dos Materiais permanentes entregues com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;  
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda 
necessário;  
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de 
CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.  
12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora, 
para que proceda à sua correção no prazo imediato.  
 
CAPÍTULO VII – DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA  
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1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto, 
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.    
2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15/12/2004, a empresa deverá informar no documento fiscal 
os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for 
OPTANTE PELO SIMPLES.  
 
CAPÍTULO VIII – DO PAGAMENTO  
1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através da Secretaria 
de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) 
dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação 
habilitatória regular. 
2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, 
a alíquota dos seguintes impostos:  
a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei 
9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá 
comprovar a Opção;  
b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se este for devido.  
 
CAPÍTULO IX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços. 

 
CAPÍTULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
1. Requisitar o fornecimento dos Materiais permanentes, na forma prevista neste Termo de Referência e na 
Ata de Registro de Preços. 
2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.  
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.  
4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.  
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste 
Termo de Referência.  
 
CAPÍTULO XI - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste 
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.  
2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.  
3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento, 
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita 
execução do fornecimento.  
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos Materiais permanentes, na forma 
disposta neste Termo de Referência. 
 

Canapi, 15 de junho de 2023. 
 

Klebson Fabiano Martins Lira 
Secretário Municipal de Administração 

 

Josélia Melo de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
Luiz Vieira da Silva 

Secretário Municipal de Educação 

 
José Rosalvo Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49  

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 

Cidade,____ de ___________ de 2023 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -----/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2023 

 

Aos _____ dias de _________ do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE CANAPI - ALAGOAS 

inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê nº 336, Centro, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF nº 100.295.514-98 e Cédula de 

Identidade nº 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO 

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo(a) 

Secretário(a) Sr(a). xxxxxx, portador(a) do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de Identidade nº X.XXX.XXX 

SSP/AL, e do outro lado a empresa......................., inscrita no CNPJ sob nº..................., localizada na 

Rua.............., nº....., Bairro............, Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu  

administrador  o Srº ..................inscrito no CPF nº................e RG nº.................. de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por XXXXXXXXX doravante designada FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO,  cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº....../2023,  

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:  

 
Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após 
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Srº Prefeito, para atender as requisições do Município de 
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993;  incluem-se em todas as alterações promovidas no que 
couber: 

 

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro 

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO XXXXXXXXXXX, cujas especificações, 

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 

supracitado.  

Parágrafo único:  O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se 

indicados na planilha abaixo:   

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
 (R$) 

VALOR TOTAL 
 (R$) 

       

       

  

Art. 2º. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 

no procedimento licitatório.  
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Art. 3º Integra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR e demais participantes; 

a) Serão participantes desta ARP os seguintes Órgãos: 

b) Secretaria Municipal de Administração 

c) Secretaria Municipal de Assistência Social 

d) Secretaria Municipal de Educação 

e) Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 4º - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da 

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas 

às disposições abaixo: 

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar 

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão 

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e 

órgão participante; 

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada item 

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem; 

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata. 

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 5º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação;  

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do 

termo de contrato referente às suas próprias contratações;  
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações ocorridos na presente ARP;  

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

presente ARP. 

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços 

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao 

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado. 

Art. 6º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:  

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 

quais solicitou participação no certame; 

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; e  

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 

do particular; 

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 7º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

convocação; 

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
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c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dias, contado da data de recebimento 

da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho; 

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no 

localxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no 

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto 

de qualidade semelhante ou superior; 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP; 

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material 

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência. 

Art. 8°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data 

da sua assinatura.  

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de 

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação 

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela 

Administração. 

Art. 9°. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o 

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação 

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.  

Art. 10º. O pagamento será efetuado em até xxx (xxx) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura 

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por 

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:  
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a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;  

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), 

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);  

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente 

ARP.  

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira.  

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no 

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita 

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.  

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo 

MUNICÍPIO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

terá a aplicação da seguinte fórmula:  

Art. 11°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor 

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.  

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:  

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados. 

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência. 

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 

aceitação dos itens desta ARP. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na 

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo. 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 
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d) Cada item desta ARP será recebido: 

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão 

responsável, desde que: 

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

d.2) Definitivamente, no prazo de xx (xxx) dias, contados a partir do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização. 

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento 

definitivo. 

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá: 

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação; 

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à instalação. 

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de xxx (xxxx) horas 

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada 

pela Administração. 

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias 

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência; 

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

d) multa de até 5% (cinco por cento); 

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL; 

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 

10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses: 
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a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea “d” (calculada 

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: 

aplicação da sanção prevista na alínea “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção 

prevista na alínea “a”; 

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação 

da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o 

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, 

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência); 

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da 

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor do 

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor); 

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista 

na alínea “d” (calculada sobre o valor do contrato); 

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO 

I) serão aplicadas as penalidades definidas do Instrumento Convocatório. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado 

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção 

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Quarto – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quinto – A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e 

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo 

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea “e” ou na alínea 

“f” do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas 

nas alíneas “b” a “d” do mesmo dispositivo. 

Parágrafo Sexto – As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo 

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o 

contraditório e a ampla defesa. 

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.  

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração;  
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c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de 

Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação;  

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 

g) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002;  

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.  

Parágrafo Primeiro.  Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, 

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.  

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de 

Administração, ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações 

elencadas no inciso I, alíneas “a” a “g” deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP. 

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e do 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.  

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de 

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a 

tudo presenciaram. 

 

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2023 

 
xxxxxxxxxxx 

Prefeito 
MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx 

Contratante 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Gerenciador 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO III A 

 

PROPOSTA PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

 

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico nº ---/2023, aceita cotar os bens objeto do 

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme 

tabela abaixo. 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Local, ....... de .............................de 2020. 

 

................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 

 

 

OBS.: Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com relação aos itens que 

têm interesse em reduzir. 
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ANEXO III B 

CADASTRO DE RESERVA 

(ART. 11 do Decreto Federal nº 7.892/2013) 

 

1ª CLASSIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  ---/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, a fim de 

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

do Município de Canapi/AL. 

 

ANEXO _____ 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 

no procedimento licitatório.  

 

______________________________________ 

NOME: ______________________________ 

CPF: ______________________________ 

RG: ______________________________ 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO N° XXXX 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI E A 

EMPRESA XXXXXX, PARA AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CANAPI/AL, inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima, inscrito no CPF nº 100.295.514-98 e Cédula de 

Identidade nº 35.054.190 SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX, 

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, 
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº 
xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 

especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anexo I – Termo de Referência 

do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1.  A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) DIAS, contados a partir 

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o 

horário de expediente do órgão. 

2.1.1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira 

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado 

do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o 

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento. 
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2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

2.2.  O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei 

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 

2.2.1.  O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023 e da proposta da Contratada. 

2.2.2.  O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal 

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX 

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023 e da proposta da Contratada. 

2.3.  A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca 

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações 

discriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023. 

2.3.1.  Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

2.4.  Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual 

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as 

especificações descriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

---/2023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado. 

2.5.  A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa 

qualidade.  

2.5.1.  Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os 

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na 

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

2.5.2.  Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor 

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.  

2.6.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a 

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1.  O valor global deste contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

3.2.  Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo: 
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Item Descrição do Item Marca Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01       

3.3.  O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.1.  A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito 

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoXXX) para o exercício financeiro de 

20--: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX). 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1.  A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício 

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1.  Cabe ao CONTRATANTE: 

6.1.1.  Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

6.1.2.  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação 

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato; 

6.1.3.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

6.1.4.  Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

6.1.5.  Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6.  Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7.  Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a 

ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.1.8.  Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do 

Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1.  Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.1.1.  Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e 

obrigações discriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão 

Eletrônico n.º ---/2023; 

7.1.2.  Oferecer os produtos contratados com garantia. 

7.1.3.  Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências do CONTRATANTE; 

7.1.4.  Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE; 

7.1.5.  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

7.1.6.  Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7.  Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto contratado; 

7.1.8.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no 

preço contratado; 

7.1.9.  Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na 

Cláusula Segunda; 

7.1.10.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o 

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato. 

7.1.11.  Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 

contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

7.2.  À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.2.1.  Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com 

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras 

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pelo Poder Público; 

7.2.2.  Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.2.3.  Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

7.4.  São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.4.1.  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante 

a vigência deste contrato; 

7.4.2.  A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 
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7.4.3.  A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX 

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor. 

8.2.  O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de 

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução 

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do 

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao 

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer 

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique 

perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar 

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e 

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1.  A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas 

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento, 

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de 

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9.2.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (XXX) dias após o recebimento da Nota 

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente 

do FORNECEDOR. 

9.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

9.3.1.  Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula 

Segunda; 

9.3.2.  Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

9.4.  Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada 

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, 

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem 

12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato. 

9.4.1.  Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do 

contrato, o pagamento deverá ser liberado. 

9.5.  O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes 

a multas ou indenizações por ela devidas. 

9.6.  Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive, 

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o 
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor 

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA. 

9.6.1.  O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo 

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de 

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE. 

9.6.2.  A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os 

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao 

processo judicial mencionado neste item. 

9.6.3.  O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual 

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, 

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea. 

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária nos termos da lei, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1.  Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 

11.1.  A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita 

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

11.1.1.  Advertência formal; 

11.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);  

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);  

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento); 

11.1.5  suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com este Município; 

11.1.6  declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.   

11.2.  As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção de multa. 

11.3.  A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do 

contrato celebrado. 

11.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes 

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem 

11.1.1.;  
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11.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação 

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;  

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista 

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;  

11.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta 

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;  

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no 

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração, 

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no 

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por 

ocorrência. 

11.5. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1, 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal que seus atos ensejarem.  

11.6. A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nos 

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.  

11.7. As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela 

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.  

11.8. As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no 

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa. 

11.9.  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.10.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou 

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em 

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

11.11.  A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

11.11.1.  Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA 

permanecer inadimplente; 

11.11.2.  Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

e 

11.11.3.  Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 
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11.11.3.1.  Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

ou 

11.11.3.2.  For multada, e não efetuar o pagamento. 

11.12.  O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

11.13.  O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

11.13.1.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação. 

11.13.2.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de 

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

12.1.  A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

12.2.  A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1.  Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

12.2.3.  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3.  A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

12.4.  Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.  A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão 

contratual. 

CLÁUSULA TREZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

E À PROPOSTA 

13.1.  O presente contrato fundamenta-se: 

13.1.1.  Na Lei Federal nº 8.666/1993; 

13.1.2. Na Lei Federal nº 10.520/2002; 
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13.1.3.  Nos Decretos Federais nº 10.024/2019 e 7.892/2013; 

13.2.  O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo nº ---/2023, especialmente à 

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.º ---/2023, a qual fora consolidada em 

decorrência do Pregão Eletrônico n.º ---/2023. 

CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá 

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

15.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/AL, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Canapi - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CANAPI 
Contratante 

Vinicius José Mariano de Lima 
Prefeito 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

GESTOR DO CONTRATO 
Cargo 

CPF/RG 

 
 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

Representante legal: [nome completo] 


